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FAVORÁ^^EL ATR.WJTAÇÃO

UNANIMIDADE MAIORIA

APROVADO POR

REJEFTADO

RETIRADO

SalaJ^Ses8Õ«s.2.^.ií^^
prísidInHI ®

^:

•4-

PRESÍDENTE

Respaldado no Regimento Interno desta Casa de Leis, o Vereador signatário,
requer que seja oficiado ao Prefeito NELSON JOSÉ TURECK, solicitando informações
sobre quando serão executadas as melhorias nas estradas da região da Fazenda Boa
Esperança, da Associação de Moradores do Rio da Várzea, inclusive a readequação
do bueiro na entrada da propriedade do senhor Valteir Santiago.

Pede deferimento

SALA DAS SESSÕES, Campo Mourão -Pry^o'd^neiro de 2008.

Enviar cópia
Pres. Ass. Boa Esperança
Senhora Dulcelene de Freitas Santiago
Rio da Várzea Km 20

FREITAS
Vereador

PMDB
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

(X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assurrto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO A PREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) R^eitada, ne^a Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal Ò67,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 10é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2», indso I, do R. I., pois não está fonnalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n°

(em anexo) - art. 151, § 2", inciso li, alínea "d", do R.I.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - arL 151, § 2", indso II, alínea "e°, do R.I.

( ) a proposição refere-se a objetívo/meta não induido no Plano Piurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2», do R.I.

Campo Mourão, A de Fevereiro de 2008.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO
FSTADO DO PARANÁ
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C.N.P.J. 79.869.772/0001-1

teom.br - wvw.camaracm.com.br
Assessoría Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

/2008( ) Indicação n®
( ) Indicação Legislativa n'

Requerimento
( ) Outros

/2008

/ /2008
/2008

( ) Projeto de Lei n®
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n®
( ) Moção n°

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

"^-^reenchidos osrequisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de PreJudiciaJidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir:..;

( ) Ilegal por ferir:

{ ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionaiidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas;

/2008
_/2008
/2008

/2008

( )Aindicação atende ao art. 128, § 2® do R.I.. frente ao disposto no art da LDO.

( ) Aindicação atende aoart. 128, § 2» do R.I.. frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em !OZ/ /2008.

favorável à tramitação.
( ) favorável â tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de
( ) Contrário à tramitação

( ) Substitutivo em anexo.
) Diligências.

ARTINS

OAB/PR 31.312

Emendas em anexo.


